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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSALUBRIDADE 

 

Portaria nº 266, de 17 de outubro de 2018 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/EBSERH), no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de 

Serviço nº 160 da EBSERH, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 125/2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU de 

3 de agosto de 2015, e,  

Considerando o Laudo Nº 018/2018de Avaliação de Insalubridade e de Periculosidade, RESOLVE:  

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), no período 

entre 02/07/2018 e 03/09/2018, sobre o salário básico do empregado Rômulo Balduíno e Silva, 

Matrícula SIAPE 3052942, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, conforme Laudo 018/2018, 

emissão de Julho/2018 pela DivGP/SOST. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2018 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/EBSERH), no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de 

Serviço nº 160 da EBSERH, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 125/2012, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da Ebserh, posteriormente 

revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, RESOLVE: 

Art. 1º Designar Carla Cristina Costa Alves, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 3042977, 

como substituta do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Social, ocupado atualmente por Felipe 

de Oliveira Monteiro, no período de 29 de outubro a 12 de novembro de 2018. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 


